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RESUMO

Verifica-se, em números não oficiais – já que não há um índice específico em âmbito global –, que cada novo produto no mercado demanda testes
laboratoriais em 80 a 800 cobaias, em média. Tanto a indústria farmacêutica, como também a cosmética justifica os experimentos em razão da
prevenção e  impedimento  de reações  adversas  nos  seres  humanos.  Segundo  a  ANVISA,  reação  adversa  é  “qualquer  resposta  prejudicial  ou
indesejável, não intencional, a um medicamento, que ocorre nas doses usualmente empregadas no homem para profilaxia, diagnóstico, terapia da
doença  ou  para  a  modificação  de  funções  fisiológicas”.  Nesse  panorama,  são  usados,  principalmente,  coelhos,  camundongos,  gatos,  cães  e
chimpanzés. Porém, existem métodos alternativos para tais testes e experiências, visto que é totalmente possível a substituição por experimentos in
vitro, simulações de computador e peles artificiais. Assim, a pesquisa objetiva reunir legislações esparsas, inclusive tangenciando a evolução histórica
no Direito internacional referente à proteção dos animais frente aos experimentos e testes de produtos com fins estéticos ou científicos, reforçando a
problemática  filosófica  travada  em relação  aos  animais  do  professor  e  filósofo  Peter  Singer.  Quanto  ao método  de  abordagem,  ou  seja,  os
fundamentos lógicos e a organização do raciocínio, a pesquisa qualitativa, primeiramente, será concluída pelo método dedutivo. Assim, se chegará à
certeza através da razão, ou seja, teorias e leis gerais levam a determinação ou previsão de fenômenos. Já em relação à metodologia de procedimento
– os meios técnicos que serão usados nessa pesquisa -, o método histórico foi escolhido para acompanhar a evolução dos direitos, juntamente com o
método observacional, que se trata da análise do fenômeno, permitindo a descrição de suas particularidades. Por fim, a técnica de pesquisa será por
intermédio de pesquisas bibliográficas e legislativas.
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ABSTRACT

It is verified, in unnoficial numbers – since there is no specific index in a global scope –, that each new product in market demands laboratory tests an
average of 80 to 800 animals. Not just the pharpaceutical industry, but also the comestic one justify the experiments saying they prevent and block
adverse reactions in human beings. According to ANVISA, adverse reaction is “any harmful, unwanted and not intentional response to a medicine,
that occurs at usually utilized doses by humans for prophylaxis, medical diagnosis, disease therapy and for physiological functions modification”. At
this perspective,  are utilizied,  mostly,  rabbits,  mice,  cats,  dogs  and chimpanzees.  However,  there is  alternative methods to apply in  tests and
experiments, since it is entirely possible the substitution for in vitro experiments, computer simulations and artificial skins. Therefore, the essay
intends to gather sparse legislation, touching the historical evolution in International Law of animals protection against the experiments and tests of
esthetic or scientific products, reinforcing the philosophical issue regarding the animals of professor and philosopher Peter Singer. Concerning the
approach method, in other words, the logical fundaments and the argument organization, the qualitative research, first, will be concluded by deductive
reasoning. This way, there will be certainty through reason, in other words, theories and general laws conduct to determination or prediction of
phenomena. In relation to the procedure methodology – the technical means that will be used in this research –, the historical method was chosen to
follow the rights evolution, along with observational study, which is about the phenomenon analysis, allowing the description of its particularities.
Lastly, the research technique will be through legislative and bibliographic researchs.
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1 INTRODUÇÃO

O direito dos animais é um assunto muito caro contemporaneamente, assim, diante de sua amplitude, o tema
abordará, especificamente, a questão dos testes aos quais os animais são submetidos a fim de, principalmente, evitar
reações adversas em humanos ou experimentar novas substâncias ainda consideradas nocivas para o teste humano.
Consoante Sylvia Estrella:

Entre as práticas usadas com animais de laboratório, está a vivissecção, que é a cirurgia em animais, muito comum
em faculdades de biomédica, para estudar seus órgãos e tecidos. Os animais são também usados em testes de
novas drogas para os mais diversos fins, além de experimentação de procedimentos cirúrgicos. Na psicologia, são
usados para determinar reações à privação maternal, indução de estresse. As indústrias de cosméticos, produtos
higiênica e de limpeza usam animais para ver o grau de toxicidade de seus novos produtos. As toxidades alcoólica
e de tabaco são testadas em animais. E até para armas químicas são usadas cobaias. (ESTRELLA, 2013)

 
Ademais, ao longo do presente trabalho, procurar-se-á demonstrar a flagrante desnecessidade da realização de

tais testes nos tempos hodiernos, visto que há métodos alternativos que não infligem sofrimento algum a qualquer ser
capaz de sentir dor. Assim explana Sérgio Greif.
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Algumas vezes, a mera substituição do animal por um vegetal ou por um microorganismo é suficiente. Outras
vezes, experimentos tradicionais como o do nervo de sapo podem ser substituídos por simulação computacional
acoplada ao sistema de aquisição de dados que permite a realização de experimentos na própria pessoa ou em
colegas. Algumas vezes, um filme pode complementar esta combinação, fornecendo maiores possibilidades de
visualização. (GREIF, 2003, p. 33)

 Nesse sentido, desenvolvem-se diversas teses filosóficas, tais como a de Peter Singer. Este  (SINGER, 2010, p.
24)  relata  que:  “Se  um  ser  sofre,  não  há  justificativa  moral  para  recusar  tem  em  conta  tal  sofrimento,
independentemente  da  natureza  do  ser,  o  princípio  da  igualdade  exige  que  ao  seu  sofrimento  seja  dada  tanta
consideração como ao sofrimento de um semelhante.” 

Ressalta-se que a defesa dos direitos dos animais vem despertando interesse de estudiosos há tempos, uma vez
que a  relação  homem-bicho  não  é a  mesma  de séculos  atrás.  Nessa  esteira,  Édis  Milaré  traça diversas  visões  –
antropocêntrica, biocêntrica e ecocêntrica - pelas quais o ser humano, com o passar dos séculos, se posiciona diante do
ecossistema terrestre, bem como, Paulo Affonso Leme Machado esclarece a afirmação de um direito ao meio ambiente.

Ainda na mesma linha de pensamento,  um dos principais marcos desse movimento  fora a obra intitulada
“Libertação Animal” de Peter Singer, na década de 1970. Este autor australiano trouxera inúmeras correntes inéditas ao
seu  tempo,  tal  qual  a  do direito  de personalidade,  sendo,  hodiernamente,  considerado o precursor  dos grupos da
Libertação Animal.

Diante dessa problemática, são sábias as palavras de Paulo Affonso Leme Machado (2013, p. 74) quando afirma
que “a harmonização dos interesses em jogo não pode ser feita ao preço da desvalorização do meio ambiente ou da
desconsideração de fatores que possibilitam o equilíbrio ambiental.”

Ademais,  tal  tema  foi  inspirado  em  uma  tendência  de tutela  que  circunda,  em  nível  mundial,  inúmeras
legislações, visto que a União Européia não só proíbe testes em animais para fins cosméticos desde 2009, como também
a comercialização desses produtos testados - desde março de 2013 -, na forma do Regulamento (CE) N.o 1223/2009 do
Parlamento Europeu e do Conselho de 30 de Novembro de 2009:

A Comissão estabeleceu calendários com prazos até 11 de Março de 2009 para a proibição da comercialização de
produtos cosméticos cuja formulação final, cujos ingredientes ou cuja combinação de ingredientes tenham sido
ensaiados em animais, e para a proibição dos ensaios actualmente executados em animais. Tendo, contudo, em
vista os ensaios relativos à toxicidade por doses repetidas, à toxicidade reprodutiva e à toxicocinética, é adequado
que o termo do prazo para a proibição da comercialização de produtos cosméticos em que os referidos ensaios
hajam sido utilizados seja 11 de Março de 2013. Com base em relatórios anuais, a Comissão deverá ser autorizada
a adaptar os calendários dentro dos prazos atrás referidos. (CE - N.o 1223/2009)

Dessarte,  com a constituição de 1988,  a  órbita  jurídica brasileira tornou-se essencialmente asseguradora de
direitos ambientais,  exempli  gratia,  o dispositivo  225 da Lei  Maior  assegura  a todos o direito  ao meio  ambiente
ecologicamente equilibrado. Por conseguinte, nessa mesma direção, verifica-se a inovação exponencial em relação a
alguns direitos, tornando-se viável a discussão de existência ou não de direitos para animais, uma vez que estudiosos
como Peter Singer, chegam a vislumbrar animais como se sujeitos de direitos fossem. Porém, a temática dos direitos
dos animais  é  o  foco  do  presente  trabalho.  Este  artigo  pretende elucidar  se  os  animais  poderiam ou não serem
submetidos a práticas cruéis, consoante a legislação hodierna, principalmente, quanto aos testes e experimentos com
fins estéticos ou científicos, que os sujeita ao sofrimento em vão, já que há métodos alternativos totalmente viáveis,
conforme comenta Sérgio Greif :

A utilização de animais para fins didáticos vem sendo questionada em todo o mundo, tanto pela sociedade civil,
quanto por cientistas, profissionais, educadores e estudantes. A argumentação baseia-se em considerações éticas,
metodológicas, psicológicas e ambientais. Em todo o mundo, tem-se ressaltado a importância da substituição do
uso de animais por técnicas mais inteligentes e responsáveis.(GREIF, 2003, p.23)

A relevância da presente elucidação é também motivada devido às recentes mudanças legislativas no âmbito
nacional, visto que, preliminarmente, os testes em animais para fins estéticos foram proibidos no território do Estado de
São Paulo e, há pouco – em meados de 2014, a câmara dos deputados aprovou um projeto de lei que visa proibir tais
testes no cenário nacional. O texto deve ser aprovado ainda pelo Senado, para somente depois ser submetido a veto
presidencial, mas já é um significativo avanço, visto que a legislação pátria, até então, permanecia inerte acerca do
assunto. 

Finalmente, para o desenvolvimento do trabalho considerou-se, inicialmente, a promulgação da Lei estadual n º
15.316/2014,  que proíbe totalmente  quaisquer  testes em animais  que estejam atrelados a produtos cosméticos,  de
higiene pessoal, perfumes e afins no estado de São Paulo. Posteriormente, mensurou-se o Projeto de Lei 6602/13, que
está em trâmite no Congresso Nacional e pretende abolir, a nível nacional essa prática - um grande avanço na legislação
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atual brasileira, que permaneceu inerte por muitos anos nesse aspecto. Ainda, salienta-se que o problema da pesquisa foi
alcançado diante da tendência protecionista em que a sociedade e o estado caminham. Neste sentido, a concepção da
filosofia de Peter Singer é crucial  para tal entendimento,  bem como a inteligência da obra de Édis Milaré, a qual
discorre acerca do direito ao meio ambiente equilibrado.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Consoante Édis Milaré (2013, p. 120) “A vida humana deve viabilizar a realização plena do potencial criativo e
produtivo intrínseco a cada indivíduo – isso não significa dizer que a vida humana possui importância superior às
demais formas de vida.” Essa afirmação apresenta intrínseca similaridade com a temática apresentada, qual seja, a tutela
dos animais e as novas legislações brasileiras, tanto estaduais como federais, que pretendem, analogicamente a países
europeus, assegurar alguns direitos para os animais, a fim de evitar dor e sofrimento, uma vez que a relação homem-
bicho hodierna não é a mesma de outros séculos.

2.1 O RELACIONAMENTO DO HOMEM COM O MEIO AMBIENTE NATURAL

A perspectiva que o indivíduo tem a respeito do espaço em que vive é o espelho do seu relacionamento com tal
cenário.  Pormenorizadamente,  o comportamento  humano se modifica no decorrer  do tempo e no tocante  ao meio
ambiente, é possível observar a evolução desse relacionamento. Assim, relata Carla Forte Maiolino Molento:

Em relação à preocupação com o bem-estar de animais não-humanos, uma forte restrição aparece no ambiente
científico a partir do desenvolvimento da filosofia cartesiana, no século XVII. Mais recentemente, com os avanços
da pesquisa em etologia animal na década de 1970, as preocupações com a proteção do bem-estar animal, por
vezes rotuladas anteriormente como “leigas”, começam a adentrar de maneira importante o ambiente acadêmico.
O estudo científico do comportamento animal pavimenta as bases para o reconhecimento da complexidade da vida
animal individual.(MOLENTO, 2007)

Nesse embate, é possível encontrar na obra “Direito do Ambiente” de Milaré (2013, p. 105), um estudo no qual
este autor classifica o comportamento da sociedade humana em face da natureza, desde as mais remotas épocas até a
contemporaneidade.

O antropocentrismo, inicialmente, foi a primeira concepção do homem nesse cenário. Aristóteles, por exemplo,
visualizava o homem como o centro do universo,  no qual todos os outros seres gravitavam ao redor, visto  que a
natureza estaria à disposição de tal ser determinante. Assim, é fácil vislumbrar que, para a corrente antropocêntrica, a
preocupação com a natureza é ignorada. Em contrapartida, em meados do século XX, a compreensão ambientalista
evoluiu e o olhar biológico ganhou adeptos que rechaçavam totalmente a visão antropocêntrica. Segundo Edna Cardozo
Dias (2007, p. 153) “o mundo foi visto como nosso senhor, depois se tornou nosso escravo, em seguida passou a ser
visto  como  nosso  hospedeiro,  e  agora  temos  que  admitir  que  é,  na  verdade,  nosso  simbiota”.  Assim,  surgiu  o
biocentrismo.  Esse  movimento,  também denominado  de  biocêntrico,  fazia  dos  seres  vivos  o  centro  principal  de
preocupação e de interesses.

Apesar de abandonar a insensibilidade e passar a tutelar os seres vivos, o biocentrismo ainda era restrito, uma
vez que, exponencialmente, os estudos passaram a exigir uma abordagem sistêmica do planeta Terra, incluindo até
mesmo  os seres inanimados.  Consequentemente,  diante desse  anseio,  surge  o cenário  hodierno  -  o  ecocentrismo.
Consoante tal corrente, quaisquer seres, mesmo que inorgânicos, são essenciais para a vitalidade do planeta.  Ainda
conforme Milaré (2013, p.108) “A ampliação da consciência sobre a situação do planeta Terra, somada às preocupações
criadas pelo processo de globalização, impulsionou rapidamente a ideia de uma Ética global ou Ética planetária”.

O conceito de ecocentrismo - para os mais afoitos – pode parecer descomedido e sentimentalista, porém, um
breve estudo acerca dessa temática permite estudiosos, como Thales de A. e Tréz, rechaçar essa afirmação:

Uma nova tendência na educação está se manifestando, uma vez que uma preocupação ambiental e ética cada vez
maior se insere dentro da academia, e entram em conflito com velhos métodos que não correspondem mais à
realidade social e moral. São novos valores que pouco a pouco vão sendo considerados. Pessoalmente, vejo como
uma questão de tempo, pois a prática do uso de animais seja ela em que área for, é insustentável do ponto de vista
econômico, ecológico, ético, pedagógico e principalmente, incompatível com uma postura de respeito e cuidado
para com a vida. (TRÉZ, 2003, apud GRIEF, 2003, p. 17)

Desta forma, um trecho da Carta do Cacique americano Seattle ao Presidente dos Estados Unidos da América:

O que é o homem sem os animais? Se os animais se fossem, o homem morreria de uma grande solidão de espírito.
Pois o que ocorre com os animais, breve acontece com o homem. Há uma ligação em tudo. Tudo o que acontecer à
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Terra,  acontecerá  aos  filhos  da  Terra.  Se  os  homens cospem  no  solo  estão
cuspindo em si mesmos. (SEATTLE, 1855)

Dessarte,  observa-se  que  há  uma  prevalência  da  legislação  contemporânea  neste  sentido,  inclusive  -  como
demonstraremos adiante - a ordem constitucional pátria vai ao encontro com tal concepção.

2.2 UM DIREITO DENOMINADO MEIO AMBIENTE

Desde 1988 não resta dúvidas que o meio ambiente é um direito assegurado a todos, posto que, consoante o
dispositivo 225 da Carta Maior: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá- lo para as presentes e futuras gerações”.

Verifica-se que este é um direito difuso - não exclui ninguém e mesmo que seu desfrute seja individual, é um
direito coletivo, pois seus interesses são de uma coletividade não determinável.  Nas palavras de Luiz Fernando do Vale
de  Almeida  Guilherme  (2015)  “Os  interesses  difusos  caracterizam-se  pela  indeterminação  dos  sujeitos,  pela
indivisibilidade do objeto, por sua intensa litigiosidade interna e por sua tendência à transição ou mutação no tempo e
no espaço.” Minuciosamente, numa análise do artigo em questão, também é possível observar a conexão entre meio
ambiente e qualidade de vida. Assim, segundo Paulo Affonso Leme Machado: 

O direito à vida sempre foi assegurado como direito fundamental nas Constituições brasileiras. Na Constituição de
1988 há um avanço. Resguarda-se a dignidade da pessoa humana e é feita a introdução do direito à sadia qualidade
de vida. São conceitos que precisam de normas e de políticas públicas para serem dimensionados completamente.
Contudo,  seus  alicerces  estão  fincados  constitucionalmente  para  a  construção  de  uma  sociedade  política
ecologicamente democrática de direito. (MACHADO, 2013, p. 156)

Com a mesma razão, Milaré explana que o artigo 225 é um princípio do direito ambiental  ecologicamente
equilibrado como direito fundamental da pessoa humana, ostentando, portanto, status de cláusula pétrea. Ademais, este
mesmo autor explana que: 

Não existe qualidade de vida sem qualidade ambiental,  e é exatamente esse liame indissociável entre os dois
conceitos que erige o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado a direito humano fundamental e, mais
que isso, a uma das espécies dos chamados direitos personalíssimos. (MILARÉ, 2013, p.120)

Dessarte, diante de tais exposições, observa-se que a tendência ecocêntrica domina os ambientalistas modernos.
É  valoroso  que  se  tutele  o  meio  ambiente  num  âmbito ecumênico,  uma  vez  que  a  vida  humana  sadia  é,
indubitavelmente,  atrelada a proteção do meio  ambiente  -  ter  direito  a vida é sinônimo de ter  direito a um meio
ambiente equilibrado.

2.3 DA LEGISLAÇÃO ACERCA DO TEMA

O cenário ecocêntrico pode até abranger a maior parte das arquitetações humanas contemporâneas. Como já fora
aludido, os ambientalistas,  os legisladores e os próprios sujeitos, como corpo social compreendem que a defesa do
ecossistema  planetário  é  crucial.  Porém, ainda é árduo adequar  muitas práticas antropocêntricas que, ao longo  de
décadas, fora costume do ser humano, tal qual, o uso de animais como cobaias em experimentos científicos ou estéticos.

Organizações e associações internacionais, como a PETA - People for the Ethical Treatment of Animals - e a
Cruelty Free, vêm trabalhando, desde meados de 1980, para abolir práticas cruéis contra animais. Tais campanhas, no
entanto, não irradiam seus efeitos diante das grandes indústrias que usam animais em seus laboratórios, uma vez que o
lucro visado à custa do flagelo lhes parece mais atrativo. Assim, pontua Sérgio Greif & Thales Tréz:

Não é de se surpreender que aqueles que ganham dinheiro com a experimentação em animais, fornecimento de
gaiolas, dispositivos de contenção, comida para animais enjaulados, e guilhotinas minúsculas para destruir animais
cujas vidas já não são consideradas úteis, insistem que quase todo o avanço médico foi feito pelo uso de animais.
Da mesma forma não é interesse da indústria farmacêutica a promoção da saúde da população, uma vez que seus
lucros advém justamente da venda de remédios. (GREIF & TRÉZ, 2000, p. 26)

Nesse embate, a legislação de maneira coativa é necessária para a abolição dessas práticas. Como exemplo, cita-
se a União Européia que proibiu totalmente a importação e a venda de produtos cosméticos testados em animais.

Seguindo  a tendência  abolicionista,  no solo pátrio também é possível  encontrar  respaldo de proteção aos
animais em diferentes legislações, de maneira abrangente, ressalta-se, o expresso no artigo 225, caput e parágrafo 1º,
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inciso VII da Constituição Federal. O caput do dispositivo, como já mencionado, faz alusão ao direito do meio ambiente
equilibrado, já o parágrafo 1º, inciso VII especifica que são vedadas práticas que submetam os animais à crueldade.

É importante considerar que no Brasil, quem define as regras e regulamenta o artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII
da Constituição Federal, é a Lei Arouca - Lei nº 11.794, de 8 de Outubro de 2008 – destaque para o ínterim de 20 anos
entre o mandamus constitucional e a lei regulamentadora. Pois bem, conforme o artigo 1º da Lei nº 11.794/2008 “A
criação e a utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa científica, em todo o território nacional, obedece
aos  critérios  estabelecidos  nesta  Lei.”  A  partir  de tal  lei,  ficou  criado  o  Conselho  Nacional  de  Controle  de
Experimentação  Animal  –  CONCEA,  que  é,  basicamente, o  órgão monitorador  e  gerenciador  das  técnicas  e  das
instituições que criam e utilizam animais para pesquisa. Ademais, consoante seu artigo 8º “É condição indispensável
para o credenciamento das instituições com atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição prévia de
Comissões de Ética no Uso de Animais – CEUAs.” Além dos novos órgãos, a Lei Arouca também trouxe penalidades
para as instituições ou pessoas que transgredirem as disposições da lei  ou que participarem de procedimentos não
autorizados pelo CONCEA.

Ainda de acordo com a tendência abolicionista, o estado de são Paulo inovou na legislação frente à proteção dos
animais, pois, em janeiro de 2014, tornou-se o primeiro estado brasileiro a proibir totalmente o uso de animais em
experimentos  ou  testes  de  produtos  cosméticos,  de  higiene  pessoal,  perfumes  e  afins  (Lei  n  º  15.316/2014).  A
consecução desse feito foi fruto do projeto de lei 777/2013, o qual tramitou em caráter de urgência em dezembro de
2013 e foi promulgado pelo governador Geraldo Alckmin no dia 23 de janeiro de 2014.

Seguindo  a  orientação  da  legislação  estadual,  foi  aprovado,  no  dia  06  de  junho  de  2014,  na  câmara  dos
deputados, um projeto de lei que prevê o fim dos testes em animais para cosméticos. O projeto de lei nº 6.602/13 do
Deputado Ricardo Izar busca:

Alterar a redação dos artigos. 14, 17 e 18 da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, para dispor sobre a vedação
da  utilização  de  animais  em  atividades  de  ensino,  pesquisas  e  testes  laboratoriais  com substâncias  para  o
desenvolvimento de produtos de uso cosmético em humanos e aumentar os valores de multa nos casos de violação
de seus dispositivos.(PL  lei nº 6.602/13)

 O projeto, atualmente, aguarda votação no senado e, se houver aprovação, seguirá para a sanção presidencial.
Por óbvio, já é uma grande evolução no cenário legislativo brasileiro. O ecocentrismo, finalmente, começa a enraizar-se
em nossa nação.

Verifica-se, por fim, que a Lei Federal 9.605 de Fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), também presta
tutela aos animais, criminalizando as condutas de maus tratos e mutilação (artigo 32), bem como as de experiências
dolorosas (artigo 32, parágrafo 1º). Minuciosamente, conforme o artigo 32, parágrafo 1º é crime e incorre nas mesmas
penas do crime de maus tratos e mutilação de animais, quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo,
ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos. Consoante Sznick (2001, p. 303)
“são experiências científicas, mas realizadas de maneira imprópria, causando sofrimento desnecessário ao animal.” A
pena prevista para esse tipo de delito é a de detenção, de três meses a um ano e multa, podendo ser aumentada de um
sexto a um terço, se ocorrer morte do animal.

2.4 OS INTERESSES JUSTIFICAM  A DOR

O início dos testes com animais rememora a Grécia antiga, Aristóteles (384-322 a.C.), por exemplo, realizava
vivissecções, uma vez que o aprimoramento das técnicas médicas, naquele tempo, compelia esse tipo de conduta. Em
contrapartida,  hodiernamente,  há métodos alternativos para animais de laboratório,  como o uso de técnicas físico-
químicas,  modelos  matemáticos  ou  computacionais,  sistemas  in  vitro,  vigilância  pós-mercado  e  estudos
epidemiológicos. A resistência para abolição de tais testes, portanto, encontra-se nas grandes indústrias de produtos
farmacêuticos e cosméticos.

No Brasil, a pesquisa vivisseccionista é uma das mais bem financiadas, e pode-se observar um fenômeno típico: ao
passo que muitos alunos de pós-graduação se vêem privados de financiamento dos órgãos públicos, os biotérios
das instituições são submetidos a reformas milionárias. Não há segredo que todo este dinheiro provêm de verbas
públicas, geradas pelo pagamento de impostos da população, no entanto, poucos cidadãos tem conhecimento do
que é realizado às suas custas nas instituições, e de quem estas pesquisas visam realmente beneficiar. (GREIF &
TRÉZ, 2000, p. 8)

Por óbvio, a adoção das práticas substitutivas de animais é custosa e requer persistência,  outrossim,  os que
defendem o uso de cobaias afirmam, falsamente, que os animais são imprescindíveis para uma melhor determinação da
pesquisa.  Tal afirmação é facilmente refutada, diante do fato de que alguns países já aboliram experimentos com
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animais.  Ressalta-se  que a Rede Nacional  de Métodos Alternativos  –  RENAMA,  inclusive,  disponibiliza  em seu
website a  lista  de  ensaios  ou  métodos,  aceitos  -  em  âmbito mundial  -  pela  Organização  para  a  Cooperação  e
Desenvolvimento Econômico - OECD. A título de exemplo da desnecessariedade da utilização de animais, cita-se parte
do artigo “A verdadeira face da experimentação animal”.

Na realidade, um estudo mais aprofundado sobre a história da medicina revela que as maiores descobertas que
produziram um avanço considerável na área da saúde humana ou animal não foram realizadas mediante estudo de
animais experimentais, mas sim através do estudo da doença ocorrendo nas populações, da dissecção de cadáveres
mortos  por causas diversas e outros  métodos.  Atualmente estes  métodos são chamados genericamente como
“Alternativos à Experimentação Animal”, porque anos de ciência vivisseccionista pregaram o estigma de que a
ciência se construiu com bases na experimentação animal. Nada mais falso. Estes são métodos científicos, em
oposição à vivissecção - um método errôneo de experimentação. Qualificar estes métodos como “alternativos” é
na  realidade  considerar  a  vivissecção  como  o  método oficial.  No  entanto,  fica  estabecido  aqui  após  estas
considerações, que apesar de contrariar qualquer idéia de benefícios advindos da vivissecção, será adotado ainda
assim o termo “alternativas”, mas por motivos de comodidade. (GREIF & TRÉZ, 2000, p. 55)

A fim de aclarar o objeto do presente trabalho, a filosofia de Jeremy Bentham (1748 - 1832) é acertada quando
afirma que “a questão não é: eles são capazes de raciocinar? Nem tampouco seria: eles são capazes de falar? A questão
é: eles são capazes de sofrer?.” Nesse sentido menções da obra “Libertação Animal” de Peter Singer são essenciais.
Dessarte, Singer esclarece, em sua obra supracitada, que os animais sentem dor, não existindo justificativa para que os
seres humanos os obriguem ao sofrimento, a não ser o fato de que os humanos são “especistas” – permitem que os
interesses da sua própria espécie dominem os interesses maiores dos membros de outras espécies. 

O caso dos animais é idêntico aos racistas,  que violam o princípio da igualdade, atribuindo maior peso aos
interesses dos membros da sua própria raça quando existe um conflito entre os seus interesses e os interesses
daqueles pertencentes à outra raça. Também se assemelha ao caso dos sexistas -  que violam o princípio da
igualdade ao favorecerem os interesses do seu próprio sexo. (SINGER, 2010, p.25)

Cumpre ressaltar  que, até mesmo, os defensores da realização de tais experiências não negam o sofrimento
sentido pelos animais diante dos experimentos, dado que é preciso evidenciar as semelhanças existentes, no que diz
respeito ao sistema nervoso, entre os humanos e outros animais a fim de se comprovar a relevância das experiências.
Nesta esteira, Carla Forte Maiolino Molento relata:

Uma consulta rápida às publicações sobre bem-estar animal fornece uma noção de quão desenvolvido está o
reconhecimento da senciência animal no âmbito da ciência e da filosofia atuais. Autores como Donald Broom, da
Universidade de Cambridge, John Webster da Universidade Bristol, Bernard Rollin da Universidade Estadual do
Colorado, David Fraser da Universidade da Colômbia Britânica, Ian Duncan da Universidade de Guelph, Marian
Dawkins da Universidade de Oxford, entre uma longa lista de profissionais ligados às melhores instituições de
ensino e pesquisa do mundo, não só reconhecem a senciência, mas dedicam boa parte de seus trabalhos para a
diminuição do sofrimento animal. (MOLENTO, 2005)

Nesse mesmo sentido, Singer descreve inúmeros relatos laboratoriais de experiências autênticas que usaram
cobaias. Observa-se, nesse panorama, que o departamento da psicologia se utiliza de tais testes para comprovar algumas
teses óbvias, já a indústria de cosmetologia, busca nos animais a reação de efeitos adversos em novos produtos de
maquiagens, testes de toxicologia em substâncias desconhecidas e outras ações supérfluas. Em síntese, Milaré afirma:

O racionalismo moderno e o  desenvolvimento dos  segredos  da natureza  ensejaram ao homem a posição de
arrogância e de ambição desmedidas que caracterizam o mundo ocidental contemporâneo. E o desenvolvimento
científico-tecnológico, submetido ao controle do capital para efeitos de produção e criação de riquezas artificiais,
desembocou nessa lamentável “coisificação” da natureza e de seus encantos. (MILARÉ, 2013, p. 105)

Há muito existe uma forte oposição à realização de experiência com animais, uma vez que existem métodos
alternativos que validam da mesma forma a pesquisa científica, porém, o impacto dessa corrente é sempre minimizado,
já que as grandes indústrias, apoiadas pelas empresas que lucram com o fornecimento de animais e equipamento para
laboratório, preferem submeter os animais a dor a investir no desenvolvimento de métodos substitutivos. 

2.5 A REALIDADE DAS EXPERIÊNCIAS
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Para entender  a  resistência acerca dos testes realizados com animais  é ideal  que se conheça algo sobre as
experiências que estão sendo conduzidas neste momento. De modo consequente, estar-se-á em condições de avaliar a
posição proferida pelos defensores da situação atual,  qual seja, de que as experiências com animais são realizadas
apenas com objetivos importantes.

Por óbvio, não é agradável descrever como alguns animais são submetidos a experiências, porém, diante do
propósito presente, é interessante explanar acerca do que acontece antes de alguns produtos estéticos ou farmacêuticos
chegarem às prateleiras dos estabelecimentos, já que, como é a própria sociedade que financia a exponencial parte de
tais experiências, nada mais justo do que uma informação idônea sobre o assunto. 

Anualmente milhares de animais são envenenados pela indústria farmacêutica e cosmética com objetivo de testar
drogas e outras substâncias. Ainda nas palavras de Sérgio Greif & Thales Tréz:

Estima-se que o número de animais torturados e mortos anualmente nos laboratórios dos EUA divirja largamente
de 17 à 70 milhões de animais (Orlans, 1994). O Animal Welfare Act, lei  que regulamenta a experimentação
animal naquele país, requer dos laboratórios o registro do número de animais usados em experimentos, mas o Act
não abrange camundongos, ratos e aves (usados em 80 à 90 % de todos os experimentos) (Orlans, 1994). Devido à
não cobertura pela lei destes animais, eles permanecem incontáveis, e o que se pode fazer é tentar estimar seu
número. (GREIF & TRÉZ, 2000, p. 7)

Cumpre ressaltar  que a introdução de todos os novos produtos no comércio está atrelada a vários testes de
toxicidade que buscam avaliar a segurança das substâncias que compõem tal novidade. 

Quando são usados animais  para determinar a toxidade de um elemento,  são realizados testes orais que os
obrigam a ingerir substâncias não comestíveis. É certo que isso não acontece espontaneamente. Os experimentadores
administram à força aos animais ou inserem um tubo em suas gargantas. Sobre o teste oral, também conhecido como
dose letal mediana, explana o Guia de Orientação para Avaliação de Segurança de Produtos Cosméticos:

Visa verificar a toxicidade produzida por uma substância quando administrada por via oral, geralmente forçada,
por  meio  de entubação  gástrica  (gavage).  De  uma forma geral,  os  ensaios  se  baseiam na  contabilidade do
percentual de animais que são levados a óbito em determinadas faixas de doses. Recomenda-se, também, observar
a ocorrência de sinais e sintomas indicativos de toxicidade (ambulação, piloereção, etc). (ANVISA, 2003, p. 22)

Verifica-se que a realização desse tipo de teste prolonga-se até que se sacrifique metade dos animais testados e,
durante  esse período,  as cobaias sofrem inúmeros sintomas de intoxicação,  tais  quais,  vômitos,  diarréia,  paralisia,
convulsões e hemorragias internas.

Em relação aos cosméticos e outras substâncias, a toxidade também deve ser testada nos olhos dos animais.
Ainda conforme o Guia de Orientação para Avaliação de Segurança de Produtos Cosméticos:

O teste da irritação ocular primária consiste na aplicação única do produto no saco conjuntival de coelhos, com
observações da evolução das lesões em 24, 48, 72 horas e 7 dias após a instilação. São graduadas as alterações de
conjuntiva (secreção, hiperemia e quimose), íris (irite) e córnea (densidade e área de opacidade). (ANVISA, 2003,
p. 25)

Para a perfeita realização desse tipo teste, complementa Peter Singer, os animais são colocados num dispositivo
que os obrigar a manter sempre a mesma posição, pois é preciso evitar que cocem ou esfreguem os olhos quando é
introduzida no olho uma substância a ser testada.

Aliás, existem outros testes de toxidade. Durante os estudos de inalação, por exemplo, os animais são colocados
em câmaras e obrigados a inalar pulverizações, gases e vapores. Já nos estudos de toxidade referente à pele, os animais
têm seus pêlos raspados para que a substância possa ser aplicada direto na pele. Há também os estudos de imersão, nos
quais se mergulha o animal dentro de uma substância incerta e, por fim, os estudos que envolvem injeção – nestes as
substâncias são injetadas diretamente por via intramuscular ou subcutânea.

Outrossim, há outras grandes áreas – além das indústrias farmacêuticas e cosméticas – que demandam um alto
grau de experimentação. Estudantes dos cursos de Biologia, Medicina, Farmácia e Psicologia praticam frequentemente
atividades  com  animais,  ainda  -  em  não  raras  vezes  -  as  chamadas  vivisecações.  Um  experimento  clássico,
exemplificativamente, é o chamado “estômago de Palov”, neste sentido, explana João Epifânio Regis Lima:

Para realizá-lo, abre-se cirurgicamente o pescoço de um cachorro e seu esôfago, de forma que, mesmo depois do
período de convalescença, o canal esofágico fique permanentemente aberto para o exterior. Nesta situação, tudo o
que o animal venha a comer não chegará a seu estômago, mas cairá para fora de seu corpo através desta abertura
em seu pescoço, sendo coletado em um balde estrategicamente posicionado. Vê-se então, no filme, o cachorro,
faminto por estar a um ou dois dias sem comer, abanar alegremente sua cauda ao ver o pesquisador chegar com
suculentos pedaços de carne, lamber-lhe as mãos e fazer aquela conhecida “festinha” característica da maioria dos
encontros de um cão com seu dono. Depois disso, a refeição é servida e o animal avança desesperado e salivante
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para o prato, engolindo, de uma só vez, grandes pedaços de carne. Faz isto em vão, já que, como já dissemos, o
alimento não atingirá seu destino natural.(LIMA, 2008, p. 26)

A finalidade deste experimento é observar as respostas fisiológicas a determinados estímulos e representa uma
atividade corriqueira de cursos como Biologia. Ademais,  a psicologia, eventualmente, também busca nos animais a
elucidação para alguns comportamentos humanos.

Um exemplo  de  um experimento  triste  -  citado na  obra de  Peter  Singer  -  é  conhecido  como “impotência
adquirida”, este é, analogicamente, um modelo de depressão no seres humanos. 

O teste  consiste,  por  exemplo,  em colocar  quarenta  cães em uma caixa  dividida  em dois compartimentos,
separados por uma barreira. No início,  tal barreira se encontra na altura do lombo dos cães e, assim,  são emitidos
choques elétricos sob as patas dos cães. Ao sentir dor, os cães aprendem a pular a barreira para escaparem dos choques,
porém, para desencorajar o cão a pular, os experimentadores emitem choques em ambos os compartimentos da caixa e,
posteriormente, bloqueiam a barreira com vidro. Mesmo depois de inserido o bloqueio de vidro, os animais continuam a
saltar para escapar do choque, mas só conseguem esmagar a cabeça no vidro. Os sintomas dos cães são: defecação,
micção, emissão de uivos e gritos, tremuras, ataques dispositivos. Após alguns dias encarcerados, os cães deixaram de
tentar  transpor a barreira e os experimentadores “impressionados”  por este fato,  concluíram que a combinação de
barreira de vidro com choque nas patas é “muito eficaz” na eliminação dos saltos dos cães.

Essa experiência de “impotência adquirida” demonstrou que era possível induzir um estado de impotência e
desespero através da administração repetida de choque intensa e inescapável. Apesar do sofrimento suportado pelos
animais, os resultados obtidos pelos cães são óbvios ou sem significado, ou seja, esses estudos - que já duram mais de
50 anos - demonstram que os psicólogos tentaram traduzir para um modo científico, o que o senso-comum poderia ter
descoberto de um jeito menos doloroso. Nessa concepção, Gilmar Miranda Freire:

Utilizando o falso discurso do progresso (seja científico ou de outra ordem), o homem leva as demais espécies a
todo tipo de sofrimento, e, considerando os avanços técnico-científicos que a humanidade obteve ao longo da sua
existência, podemos considerar esta brutalidade a que são submetidos os animais supérflua e retrógrada. (FREIRE,
2009, p. 309)

Ainda neste sentido, João Epifânio Regis Lima:

Como é possível  um tal  comportamento natural,  espontâneo e acrítico,  por parte dos alunos,  diante de uma
situação que se opõe radicalmente e agride toda uma disposição de valores e princípios que se supõe terem sido
anteriormente adquiridos (em nossa sociedade) com relação a não agredir,  torturar, provocar dor e sofrimento
intensos a outros seres (humanos ou não)? Não se trata aqui de fazer discurso moralista. Simplesmente, é difícil
acreditar que estes alunos não passem por uma situação de tensão ao se verem obrigados a ferir e machucar outros
animais, os quais ficam absolutamente apavorados, se agitam, tentam escapar, sangram e gritam a plenos pulmões.
(LIMA, 2008, p. 29) 

Por último, o cenário hodierno evoluiu satisfatoriamente no que diz respeito ao direito dos animais. O raciocínio
do corpo social já compreende a essencialidade de um meio ambiente equilibrado e, consequentemente,  as grandes
empresas têm de se adequarem a tal fenômeno. Nesse embate, “fabricantes de produtos farmacêuticos – motivados pela
‘libertação animal’  – realizaram progressos significativos.  Alguns métodos alternativos são:  culturas de células  de
tecidos e modelos informáticos”  (SINGER, 2010).  Salienta-se que há cinco décadas,  por  exemplo,  não era viável
discutir-se acerca da ética nos experimentos com animais, portanto, infere-se que, contemporaneamente, a eliminação
desse tipo de experiência caminha num ritmo otimista, uma vez que os consumidores preferem marcas que não fazem
testes em animais e, inclusive, há aplicativos para celular que indicam quais marcas estão “livres de crueldade”.

3 METODOLOGIA

O conteúdo do referido trabalho está relacionado ao direito ambiental, em especial acerca da tutela jurídica dos
direito dos animais, reportando-se especialmente à possibilidade do uso de animais para experimentos científicos ou
estéticos  ante  o  ordenamento  jurídico  brasileiro.  Assim,  substancialmente,  trata-se  de  uma  pesquisa  qualitativa  o
corrente procedimento metodológico e, como tal, caracteriza-se pelo caráter exploratório retratado por intermédio de
ideias. Ademais, dado que a pesquisa possui resquícios do direito constitucional, internacional e filosófico, assim como
a  regulamentação de testes laboratoriais, ressalta-se que estes foram devidamente demonstrados e explanados pelo
método dedutivo, histórico e observacional. Destaca-se, por fim, a utilização do método de documentação indireta para
a coleta de informações, uma vez realizada a pesquisa bibliográfica, exempli gratia, de fontes de sites governamentais,
artigos científicos,  livros na área do Direito Ambiental  e Constitucional,  assim como leis  esparsas:  Lei  de crimes
ambientais (n. 9.605/1998), Lei Arouca (n. 11.794/2008), Projeto de Lei n. 6602/13 e Lei estadual n. 15.316/2014.
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4 ANÁLISES E DISCUSSÕES

Observa-se, inicialmente, que - consoante a bibliografia especializada - milhares de animais são submetidos a
testes e experiências laboratoriais. Não há dúvida que tais testes são cruéis e expõem os animais ao sofrimento, uma vez
que há comprovação científica que estes também possuem senciência e, consequentemente, são capazes de sentir dor.
Além disso, ambientalistas consideraram que a maioria de tais experiências são praticadas em vão, pois não alcançam
objetivos de fato ou nem mesmo têm uma finalidade notável.

Um dos motivos, logo assim, de leis que buscam cessar a submissão de animais a testes é a desnecessariedade
flagrante desse mal,  visto  que os propósitos dos testes já não conservam a indispensabilidade de outrora.  Com os
métodos  alternativos  que  hodiernamente  existem  é  possível  a  substituição  de  animais  por  distintas  técnicas,
principalmente em experiências iniciadas para testar produtos cosméticos ou estéticos.

A  legislação  utilizada  demonstrou  o  nítido  caráter  protecionista  conquistado  pelos  ambientalistas  na
contemporaneidade.  Embora  a  Constituição  Federal  de 1988  assegure  em seu  artigo  5º,  IX  a  livre  expressão  da
atividade científica, este direito fundamental não há que ser considerado absoluto em confronto com os demais bens
jurídicos.  Neste  sentido,  explana  Maria  Helena  Diniz  (2001,  p.  7),  “Havendo  conflito  entre  a  livre  expressão  da
atividade científica e outro direito fundamental da pessoa humana, a solução ou o ponto de equilíbrio deverá ser o
respeito à dignidade humana, fundamento do Estado democrático de Direito, previsto no artigo 1º, III, da Constituição.”
Sendo,  portanto,  o  meio-ambiente  direito  fundamental  intrínseco  a  qualidade  de  vida  humana  deve-se  tutelá-lo
prioritariamente  e num âmbito  superior.  Por fim,  são acertadas as  palavras:  “Nenhuma liberdade de investigação
científica poderá ser aceita se colocar em perigo a pessoa humana e sua dignidade.” (DINIZ, 2001, p.8)

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O direito difuso ao meio ambiente nos trouxe exponenciais discussões, posto que tal mando viabilizou o zelo ao
planeta terra de uma forma jamais vivenciada. Antes de tudo, o direito ao meio-ambiente e suas acepções fora uma
novidade na Europa, irradiando-se pelo hemisfério e chegando ao Brasil amparado pela Constituição Federal de 1988.
Tal novidade impôs não só ao legislador, mas a toda coletividade o dever de resguardar o meio-ambiente saudável e
equilibrado. Consequentemente,  leis esparsas foram promulgadas a fim de efetivar os ditames que a Carta Magna
trouxera. Neste momento, iniciou-se uma legislação voltada para tutelar alguns direitos dos animais: Lei Federal 9.605
de Fevereiro  de 1998 (Lei  de Crimes Ambientais)  -  que determinou a lesividade de algumas  condutas,  devendo,
portanto, serem dirimidas na seara penal, exempli gratia, os maus tratos a animais. Ademais, surgiu a Lei Arouca - Lei
nº 11.794/2008 com a manifesta intenção de tutelar o direito dos animais, determinando a criação de comissões de ética
e determinadas regras para serem observadas em experiências laboratoriais.

Com um nítido caráter protecionista, recentemente, em 2014, surgiu projeto de lei (nº 6.602/13) que proíbe
qualquer tipo de teste com animais que seja destinado a elaboração de produtos cosméticos ou estéticos a nível nacional.

Feita tal exposição, verifica-se que contemporaneamente o legislador busca exponencialmente tutelar o direito
ao meio ambiente e consequentemente, o dos animais. É indubitável o reconhecimento da era ecocentrista que fascina a
sociedade, uma vez que finalmente aceitou-se a ideia de que tudo que pertence ao planeta Terra está interligado. A
fauna, posto isso, exerce função insubstituível no planeta e deve ser tratada com tal. 

Em consonância com a legislação, não se pode tolerar que animais ainda sejam vistos como objetos, tutelar o
meio-ambiente  é intrínseco  a respeitá-los.  Permitir testes  desnecessários  em animais  vai  de encontro  às diretrizes
constitucionais e nos remete a ideia arcaica de antropocentrismo. Assim, consoante o presente artigo, afirma-se o direito
dos animais de não serem submetidos a testes laboratoriais em vão, a título de exemplo, aqueles experimentos que
visam descobertas de novos cosméticos e produtos supérfluos. Em contrapartida, como exceção, verifica-se aceitável
aqueles testes imprescindíveis a saúde, que buscam inovar expressivamente a ciência, desde que não exista um método
alternativo suficiente. Ressaltando que neste caso, o interesse já não é fútil e sim, idoneamente motivado.

Por fim, dessa transformação que apenas está no seu primórdio, este artigo buscou explanar a pertinência de
alguns dos direitos dos animais, sendo certo que os costumes adquiridos na evolução do homem ainda trarão inúmeras
discussões férteis. É preciso, no entanto, se adaptar as novas direções traçadas pela Constituição Federal de 1988, assim
como ao rumo do meio ambiente e, por conseguinte, da humanidade.
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